
 
SIAI  –  ANEXO XXXVIII

 
COMPROVANTE DE ENVIO DE DADOS/DOCUMENTOS RELATIVOS A INEXIGIBILIDADE DE

LICITAÇÃO

 

 
PRINCIPAIS INFORMAÇÕES SOBRE O PROCEDIMENTO LICITATÓRIO:

 
INFORMAÇÕES SOBRE O ORDENADOR DE DESPESAS:

 
DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA ANEXADA:

 

 

 
JUSTIFICATIVA(S):

 
Importante:

 

UNIDADE GESTORA:

PROCESSO DE DESPESA:

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO:

CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHUELO

004 / 2026

Inexigibilidade de Licitação

NÚMERO DO RECIBO:

466906

Número do Termo:

Data da Expedição do Termo:

Data da Publicação do Termo:

Fundamento Legal:

Valor Contratado:

Objeto:

000003/2026

29/01/2026 00:00:00

04/02/2026 00:00:00

Lei 14.133/21, art. 74, III

30000,00

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

ASSESSORIA EM TRANSPARÊNCIA PÚBLICA, VISANDO AO ATENDIMENTO INTEGRAL AOS

CRITÉRIOS DO RADAR DA TRANSPARÊNCIA PÚBLICA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE – TCE/RN, MEDIANTE SUPORTE TÉCNICO,

ATUALIZAÇÃO, ACOMPANHAMENTO E MONITORAMENTO DO PORTAL INSTITUCIONAL E DA

TRANSPARÊNCIA E CONTROLE SOCIAL

Nome:

CPF:

GUSTAVO HENRIQUE VICENTE

05671001463

Nome do Arquivo Anexado:

Código Validador do Arquivo:

13 - AUTORIZAÇÃO E RATIFICAÇÃO DA INEX - 003 2026 - FECAM.pdf

36F0AF2761051F5308917E81FDB4E4A4

Nome do Arquivo Anexado:

Código Validador do Arquivo:

PROPOSTA MARCELO LIMA - ASSSESSORIA TRANSPARENCIA.pdf

EB5E486227D2FCC4666D4DD8342B78A9

Nome do Arquivo Anexado:

Código Validador do Arquivo:

NOTAS E PUBLICAÇÕES.pdf

3837FCF19A0892A835D823CB77F7D555

A transparência pública constitui princípio basilar da Administração Pública, nos termos do art. 37 da Constituição Federal, além de dever

legal imposto pela Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), pela Lei nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação)

e pelas normativas expedidas pelos órgãos de controle externo. O descumprimento dessas obrigações pode ensejar apontamentos,

determinações, sanções institucionais

Este Recibo deverá ser encaminhado à equipe responsável pelo preenchimento do SIAI Fiscal do ano corrente, a fim de que o seu

número seja aposto em campo específico do Anexo XIII do bimestre em que se dê a conclusão do certame licitatório ora informado ao

TCE/RN.

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte – TCE-RN

Av. Presidente Getúlio Vargas, nº 690 – Petrópolis. Natal/RN CEP:59.012-360

Diretoria de Informática – DIN

Telefone: 3642-7275 | 3642-7289



Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte

Protocolo de entrega de informações via internet

Número do Recibo:466906

Data e hora do Envio: 04/02/2026 11:41:00

Data e hora da criação deste Documento: 04/02/2026 11:41:19

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte – TCE-RN

Av. Presidente Getúlio Vargas, nº 690 – Petrópolis. Natal/RN CEP:59.012-360

Diretoria de Informática – DIN

Telefone: 3642-7275 | 3642-7289


